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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF ES

Município ALTO RIO NOVO

Região de Saúde Central Norte

Área 227,73 Km²

População 7.836 Hab

Densidade
Populacional

35 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 17/06/2021

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Número CNES 9555358

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 31796659000120

Endereço RUA MANOEL CLEMENTE BRUM 94

Email saude@altorionovo.es.gov.br

Telefone 2737461266

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 17/06/2021

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) LUIZ AMÉRICO BOREL

Secretário(a) de Saúde em
Exercício

JOSE ROBERTO DE FARIA

E-mail secretário(a) saude@altorionovo.gov.br

Telefone secretário(a) 27997097900

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 17/06/2021

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de
criação

LEI

Data de criação 09/1991

CNPJ 14.395.805/0001-96

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do
Fundo

ABILIO DE OLIVEIRA

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 17/06/2021

1.5. Plano de Saúde
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Período do Plano de Saúde 2018-2021

Status do Plano Aprovado

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 17/05/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Central Norte

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

ALTO RIO NOVO 227.725 7874 34,58

BAIXO GUANDU 917.888 31132 33,92

BARRA DE SÃO FRANCISCO 933.747 44979 48,17

BOA ESPERANÇA 428.626 15092 35,21

COLATINA 1423.271 123400 86,70

CONCEIÇÃO DA BARRA 1188.044 31273 26,32

ECOPORANGA 2283.233 22835 10,00

GOVERNADOR LINDENBERG 359.613 12880 35,82

JAGUARÉ 656.358 31039 47,29

LINHARES 3501.604 176688 50,46

MANTENÓPOLIS 320.75 15503 48,33

MARILÂNDIA 309.446 12963 41,89

MONTANHA 1099.027 18894 17,19

MUCURICI 537.711 5496 10,22

NOVA VENÉCIA 1448.289 50434 34,82

PANCAS 823.834 23306 28,29

PEDRO CANÁRIO 434.04 26381 60,78

PINHEIROS 975.056 27327 28,03

PONTO BELO 356.156 7940 22,29

RIO BANANAL 645.483 19271 29,86

SOORETAMA 593.366 30680 51,71

SÃO DOMINGOS DO NORTE 299.489 8687 29,01

SÃO GABRIEL DA PALHA 432.814 38522 89,00

SÃO MATEUS 2343.251 132642 56,61

SÃO ROQUE DO CANAÃ 342.395 12510 36,54

VILA PAVÃO 432.741 9244 21,36

VILA VALÉRIO 464.351 14073 30,31

ÁGUA DOCE DO NORTE 484.046 10909 22,54

ÁGUIA BRANCA 449.63 9631 21,42

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)
Ano de referência: 2021

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço RUA JOAQUIM BOREL FILHO 0 CASA SANTA BARBARA

E-mail smsarn@bol.com.br

Telefone 2732761163

Nome do Presidente ABILIO DE OLIVEIRA
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Número de conselheiros por
segmento

Usuários 6

Governo 4

Trabalhadores 1

Prestadores 1

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Ano de referência: 201906

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
AS PRESTAÇÕES DE CONTAS FORAM APRESENTADAS APENAS AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E APROVADAS

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa
Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa
Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa
Legislativa
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
Em obediência a Lei Orgânica da Saúde nº 3080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção da saúde, organização e funcionamento dos serviços
correspondentes, da Lei nº 0142/90 que dispõe sobe a  participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde    e a Lei complementar nº 141 de
13 de janeiro de 2012 que regulamenta  o inciso 3º do artigo 188 da Constituição Federal, o presente relatório tem como objetivo demonstrar as ações e
serviços públicos de saúde do município de Alto Rio Novo realizados no ano de 2019. 
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2019

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 305 292 597

5 a 9 anos 305 280 585

10 a 14 anos 294 252 546

15 a 19 anos 276 262 538

20 a 29 anos 529 565 1094

30 a 39 anos 547 652 1199

40 a 49 anos 551 588 1139

50 a 59 anos 487 497 984

60 a 69 anos 332 329 661

70 a 79 anos 156 168 324

80 anos e mais 79 90 169

Total 3861 3975 7836

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 27/04/2021.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2015 2016 2017 2018 2019

Alto Rio Novo 102 100 92 103 100

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 27/04/2021.

3.3. Principais causas de internação

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2015 2016 2017 2018 2019

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 16 13 14 7 23

II. Neoplasias (tumores) 13 8 61 42 37

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 5 3 2 3 2

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 2 4 8 5 6

V. Transtornos mentais e comportamentais 1 3 - 1 1

VI. Doenças do sistema nervoso 11 7 7 7 8

VII. Doenças do olho e anexos - 2 3 8 1

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - 1 - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 45 45 36 31 45

X. Doenças do aparelho respiratório 43 42 23 25 20

XI. Doenças do aparelho digestivo 44 38 32 30 48

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 9 7 8 7 7

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 14 22 21 8 13
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XIV. Doenças do aparelho geniturinário 21 16 16 23 26

XV. Gravidez parto e puerpério 73 109 82 75 90

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 8 19 15 16 12

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 1 3 4 5 4

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 8 8 4 7 3

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 31 30 33 20 23

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 6 6 4 7 4

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 351 386 373 327 373

Capítulo CID-10 2015 2016 2017 2018 2019

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 27/04/2021.

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2015 2016 2017 2018 2019

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 2 3 3 2 -

II. Neoplasias (tumores) 4 4 12 15 7

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 1 - - - -

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 5 2 11 - 2

V. Transtornos mentais e comportamentais - - 1 - -

VI. Doenças do sistema nervoso 3 4 1 1 1

VII. Doenças do olho e anexos - - - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 16 14 12 13 10

X. Doenças do aparelho respiratório 10 4 11 3 4

XI. Doenças do aparelho digestivo 2 2 4 - 1

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 1 - - - -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - - - - -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário - 1 - 2 3

XV. Gravidez parto e puerpério 1 1 - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal - 1 - 2 -

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 1 - - - -

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat - - - - -

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 9 9 6 4 3

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - - -

Total 55 45 61 42 31

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: 27/04/2021.
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Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
População o maior numero de pessoas concentra entre 20 a 59 anos e vem decrescendo um pouco devido o município ser de pequeno porte e muitos jovens
saem do município para os grandes centros em busca de trabalhos ou até mesmo para o exterior.

Os nascidos vêm mantendo nos últimos quatro anos a mesma quantidade.

 A morbidade aparece Neoplasias (tumores), Doenças do aparelho circulatório,  Doenças do aparelho respiratório,  Doenças do
aparelho digestivo,  Doenças do aparelho geniturinário, Algumas afec originadas no período Peri natal,  Lesões
conseqüente causas externas
  Mortalidade no ano de 2019  foram Doenças do aparelho circulatório  seguido  por Neoplasias (tumores),  
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 11.980

Atendimento Individual 1.314

Procedimento 2.069

Atendimento Odontológico 967

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos - - - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à
saúde

- - - -

Total - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 13/04/2022.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 45 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 5552 23087,85 - -

03 Procedimentos clínicos 17 140,80 - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -
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08 Ações complementares da atenção à
saúde

- - - -

Total 5614 23228,65 - -

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 13/04/2022.

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financimento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 45 -

Total 45 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Data da consulta: 13/04/2022.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
Os dados que se refere a Atenção Básica todos foram realizados, como visitas domiciliares, consultas, todos digitados no ESUS - AB 
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

Período 12/2019

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 4 4

LABORATORIO DE SAUDE PUBLICA 0 0 1 1

POSTO DE SAUDE 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 1 1

Total 0 0 8 8

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 17/06/2021.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2019

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 6 0 0 6

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 1 0 0 1

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

ASSOCIACAO PRIVADA 1 0 0 1

Total 8 0 0 8

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 17/06/2021.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
O município conta com três equipes de estrategia de saúde da família, uma com ramificação no distrito de monte carmelo
e possui uma unidade que funciona como pronto atendimento 24 horas  
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Período 01/2019

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros)
nível superior

CBOs (outros)
nível médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1,
203-8)

Estatutários e empregados
públicos (0101, 0102)

0 0 3 20 14

Intermediados por outra
entidade (08)

6 0 0 0 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 1 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto
201-1, 203-8 -, 3, 4 e 5)

Intermediados por outra
entidade (08)

0 0 0 0 0

Celetistas (0105) 0 0 0 0 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 0 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Servidores públicos cedidos para
a iniciativa privada (10)

0 0 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros)
nível superior

CBOs
(outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1,
203-8)

Contratos temporários e cargos
em comissão (010301, 0104)

4 2 4 11 1

Privada (NJ grupos 2 - exceto
201-1, 203-8 -, 3, 4 e 5)

Contratos temporários e cargos
em comissão (010302, 0104)

0 0 0 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 24/08/2022.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2015 2016 2017 2018

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Bolsistas (07) 1 1 1 1

Estatutários e empregados públicos
(0101, 0102)

45 39 13 27

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 4

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2015 2016 2017 2018

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em
comissão (010301, 0104)

1 4 30 47

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 24/08/2022.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
O MUNICÍPIO POSSUI  15 ACS CONTRATADOS 2 MÉDICOS DE ESTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E 1 BOLSISTA DO
PROGRAMA MAIS MÉDICOS, O3 PROFISSIONAIS ODONTÓLOGOS 05 ENFERMEIROS  3 AUXILIARES DE CONSULTÓRIO
ODONTOLÓGICOS 04 MÉDICOS PLANTONISTA 15 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM UM TECNICO EM RADIOLOGIA 2
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FARMACÊUTICOS / 01 BIOQUIMICO, 06 RECEPCIONISTAS   
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Obter continuamente e oportunamente conhecimentos acerca dos componentes envolvidos com as
condições de saúde e a ocorrência de doenças, visando oferecer apoio aos programas de prevenção, tanto no controle
como na erradicação das doenças transmissíveis, das não transmissíveis e das imunopreviníveis.

OBJETIVO Nº 1.1 - Reduzir os riscos e agravos à saúde da população, através de ações de prevenção e vigilância em saúde.

Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Viabilizar a compra de uma câmara
fria para a sala de imunização para
manter os imunobiologicos com maior
segurança e na temperatura correta.

Reduzir os riscos e agravos à
saúde da população, através
de ações de prevenção e
vigilância em saúde

Proporção 100,00 3 100 Número 100
100,00

DIRETRIZ Nº 2 - Realizar todas as Ações de Vigilância e controle das principais endemias incidentes no município.

OBJETIVO Nº 2.1 - Prevenir e controlar os fatores de risco de doenças e de outros agravos à saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Contratar mais 02 Agentes de
Vigilância ambiental para realização
dos trabalhos de esquistossomose
em todas as localidades do
municipio

Contratar mais 02 Agentes de
Vigilância ambiental para realização
dos trabalhos de esquistossomose
em todas as localidades do
municipio

0 2 50 Número 100

200,00

DIRETRIZ Nº 3 - Estabelecer e divulgar as atribuições da Vigilância Sanitária municipal.

OBJETIVO Nº 3.1 - Garantir ações de Vigilância Sanitária para eliminar, diminuir ou prevenir riscos a saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Garantir ações de Vigilância
Sanitária para eliminar,
diminuir ou prevenir riscos a
saúde.

Realizar inspeções sanitárias em
100% dos estabelecimentos de
interesse à saúde no território
municipal.

Percentual 100,00 100,00 100 Proporção 100
100,00

DIRETRIZ Nº 4 - Realizar todas as Ações de Vigilância e controle das principais endemias incidentes no município.

OBJETIVO Nº 4.1 - Prevenir e controlar os fatores de risco de doenças e de outros agravos à saúde.

Descrição da Meta Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Monitorar as atividades de vigilância de vetores,
hospedeiros e reservatórios de doenças
transmissíveis e animais peçonhentos e à vigilância
de contaminantes ambientais na água, no ar e no
solo, de importância e repercussão na saúde pública,
bem como dos riscos decorrentes dos desastres
naturais e acidentes com produtos perigosos;

monitoramento Percentual 2018 80,00 100,00 100 Percentual 100

100,00

2. Promover capacitação permanente para as
equipes de ESF e Vigilância em Saúde, voltadas para
as doenças negligenciadas, de acordo com o perfil
epidemiológico local, incluindo diagnóstico, clínica,
tratamento e ações de controle integradas aos
programas

capacitação Percentual 2018 80,00 100,00 90 Percentual 90

100,00

3. Manter todos os profissionais da vigilância
ambiental capacitados para a realização de bloqueio
de casos em relação aos vetores de importância
médico sanitária, visando cortar o ciclo de
transmissão de doenças por transmissão vetorial.

percentual de
capacitação

Percentual 2018 80,00 100,00 90 Percentual 90

100,00

DIRETRIZ Nº 5 - Ampliar a Atenção Básica, organizada em redes, visando à qualificação das práticas e da gestão do
cuidado, de forma a assegurar a resolubilidade dos serviços prestados.
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OBJETIVO Nº 5.1 - Garantir o acesso da população a serviços de qualidade, com equidade ao atendimento das necessidades de
saúde, com aprimoramento da política de atenção primária. Articular ações entre as escolas públicas e a atenção básica.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Implementar e Implantar uma
equipe de ESF para o Distrito de
Monte Carmelo e córregos
vizinhos. Implantar Prontuários
Eletrônicos em todas as unidades
básicas de saúde para um melhor
controle nos atendimentos.

Implementar e Implantar uma
equipe de ESF para o Distrito de
Monte Carmelo e córregos vizinhos.
Implantar Prontuários Eletrônicos
em todas as unidades básicas de
saúde para um melhor controle nos
atendimentos.

0 100,00 100 Percentual 0

0

DIRETRIZ Nº 6 - Ampliar a Atenção Básica, organizada em redes, visando à qualificação das práticas e da gestão do
cuidado, de forma a assegurar a resolubilidade dos serviços prestados.

OBJETIVO Nº 6.1 - Garantir o acesso da população a serviços de qualidade, com equidade ao atendimento das necessidades de
saúde, com aprimoramento da política de atenção primária. Articular ações entre as escolas públicas e a atenção básica.

Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Implementar e Implantar uma equipe de
ESF para o Distrito de Monte Carmelo e
córregos vizinhos.

implementação Número 2018 1 1 100 Número 0 0

2. Implantar Prontuários Eletrônicos em
todas as unidades básicas de saúde para um
melhor controle nos atendimentos.

implantação de
prontuários percentual

Percentual 2018 50,00 100,00 80 Percentual 0 0

3. Contratar mais 02 ACS (agentes
comunitários de Saúde) para as microareas
que estão descobertas

contratação numeros Número 2 2 100 Número 0 0

4. Realizar ações para a Atenção à Saúde
Bucal nos ciclos de vida e em indivíduos
portadores de condições crônicas, visando
educar/orientar e prevenir, bem como
prestar atendimento clínico a estes com o
objetivo de diminuir os agravos em saúde
bucal e reabilitar no âmbito da atenção
básica.

percentual Percentual 2018 50,00 100,00 70 Percentual 70

100,00

5. Realizar atendimentos odontológicos em
contra- turnos nos distritos de monte
Carmelo e vila palmerino para atendimento
principalmente a alunos.

Realizar atendimentos Índice 100,00 100,00 100 Índice 0
0

6. Criar e implantar o Protocolo de Atenção à
Saúde Bucal no Município com objetivo de
alinhar o processo de trabalho das equipes e
organizar o acesso ao serviço.

criar protocolos Percentual 100,00 100,00 20 Percentual 10
50,00

7. Realizar diagnóstico situacional anual da
APS no município a partir das necessidades
de saúde da população através da
articulação com a vigilância em saúde e
outros níveis de atenção.

Realizar diagnóstico
situacional anual da
APS

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100

100,00

8. Efetivar a atenção centrada na pessoa no
âmbito da APS buscando aumentar o acesso
e resolutividade dos cuidados através de
revisões dos processos de trabalho nas
unidades básicas de saúde – Implementar os
protocolos de acesso a atenção secundária e
os protocolos clínicos em saúde da mulher,
da criança, do idoso, hipertensão arterial e
diabetes.

Efetivar a atenção
centrada na pessoa no
âmbito da AP

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 50

50,00

9. Elaboração do plano de ação para
educação permanente de acordo com a
adesão a Portaria Nº 3.194 de 28 de
Novembro de 2017 do PRO EPS-SUS. E
colocar em pratica em todas as equipes de
atenção básica. Com foco nas necessidades
de saúde da população frisando o
acolhimento e vinculo, de modo a ser
alcançado o atendimento integral ao usuário

Elaboração do plano de
ação para educação
permanente de acordo
com a adesão a
Portaria Nº 3.194 de 28
de Novembro de 2017
do PRO EPS-SUS

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 0

0

DIRETRIZ Nº 7 - Qualificar a atenção à gravidez, parto/nascimento e puerpério e suas intercorrências, de acordo com a
organização das práticas de saúde recomendadas
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OBJETIVO Nº 7.1 - Implementar a atenção integral à saúde da mulher e da criança com ênfase na implantação da rede de atenção ao
pré-natal, parto e puerpério. Implementar as ações preconizadas pelo programa nacional de controle do câncer de colo do útero e de
mama. Alimentar o sistema de informação do câncer em mulheres (SISCAM).

Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Manter a cobertura de Exames
Papanicolau em mulheres de 25 a 64
anos, bem como garantir a oferta de
exames em outras faixas etárias, de
modo descentralizado funcionando nas
UBS e ESF e também exames de
mamografias para rastreamento do
câncer de mama nas mulheres na faixa
etária de 40 a 69 anos ou quando
necessário a partir dos 35 anos de idade
para diagnóstico precoce

Manter a cobertura de
Exames Papanicolau em
mulheres de 25 a 64 anos

Percentual 25,00 50,00 50 Percentual 20

40,00

2. Realizar tratamento, seguimento e
busca ativa das mulheres que
apresentam lesões pré-cancerígenas e do
encaminhamento para a referência nos
casos indicados.

Realizar tratamento,
seguimento e busca ativa
das mulheres que
apresentam lesões pré-
cancerígenas

Percentual 80,00 100,00 90 Percentual 80

88,89

3. Garantir a atenção ao pré-natal, parto
e puerpério às gestantes cadastradas na
Rede municipal.

Garantir a atenção ao pré-
natal, parto e puerpério às
gestantes cadastradas na
Rede municipal.

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100
100,00

4. Encaminhar para as Unidades de
referências para melhor assistência ao
pré-natal as gestantes de alto risco com
ginecologista/obstetra

Encaminhar para as
Unidades de referências
para melhor assistência
ao pré-natal as gestantes
de alto risco com
ginecologista/obstetra

Percentual 100,00 100,00 100 Proporção 100

100,00

5. Oferecer os testes rápidos de Sífilis e
HIV na primeira consulta de pré-natal à
todas as gestantes acompanhadas pela
rede SUS do município.

Oferecer os testes rápidos
de Sífilis e HIV na primeira
consulta de pré-natal à
todas as gestantes
acompanhadas pela rede
SUS do município.

Percentual 100,00 100 Percentual 100

100,00

6. Detectar e encaminhar para Centro de
testagem e aconselhamento 100% casos
de HIV em gestantes. Implantar a linha
de cuidados às mulheres em situação de
violência.

Detectar e encaminhar
para Centro de testagem
e aconselhamento 100%
casos de HIV em
gestantes. Implantar a
linha de cuidados às
mulheres em situação de
violência.

Percentual 50,00 100,00 80 Percentual 100

125,00

7. Garantir a imediata busca ativa de
vítimas de violência sexual ( antes de 72
h realizando a quimioprofilaxia) e
tentativa de suicídio.

Garantir a imediata busca
ativa de vítimas de
violência sexual ( antes de
72 h realizando a
quimioprofilaxia) e
tentativa de suicídio.

Percentual 50,00 100,00 90 Percentual 90

100,00

DIRETRIZ Nº 8 - Manter sob gestão e gerência da Secretaria Municipal de Saúde o complexo regulador municipal,
regulando o acesso da população às unidades de saúde sob gestão municipal, e garantindo o acesso da população
referenciada, conforme pactuação.

OBJETIVO Nº 8.1 - Estruturar um complexo regulador municipal para consolidação da garantia do acesso aos serviços de saúde.
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Realizar estudo de demanda
reprimida de consultas
especializadas e viabilidade
econômica para contratualização.

Realizar estudo de demanda
reprimida de consultas
especializadas e viabilidade
econômica para contratualização.

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100
100,00

2. Realizar estudo de demanda
reprimida de exames
especializados e viabilidade
econômica para contratualização.

Realizar estudo de demanda
reprimida de exames
especializados e viabilidade
econômica para contratualização.

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100
100,00

3. Elaborar protocolos clínicos e
de regulação, em conformidade
com os protocolos estaduais e
nacionais. Elaborar instrução
normativa para estabelecer
critérios do transporte sanitário
eletivo.

Elaborar protocolos clínicos e de
regulação, em conformidade com
os protocolos estaduais e
nacionais. Elaborar instrução
normativa para estabelecer
critérios do transporte sanitário
eletivo.

Percentual 50,00 100,00 50 Percentual 50

100,00

DIRETRIZ Nº 9 - Promover atendimento com excelência facilitando o acesso, ofertando avaliação, tratamento adequado
restabelecendo as condições físicas do usuário. Assim, melhorando a qualidade de vida dos mesmos.

OBJETIVO Nº 9.1 - Executar fisioterapia de forma precisa a fim de reduzir a permanecia do paciente no setor e reintegrando-o à
sociedade.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Levantamento e aquisição de
material permanente necessário
para a realização de terapias de
atendimento do fisioterapeuta.
Em conformidade com
levantamento realizado e
aprovado no Conselho Municipal
de Saúde.

Levantamento e aquisição de
material permanente necessário
para a realização de terapias de
atendimento do fisioterapeuta. Em
conformidade com levantamento
realizado e aprovado no Conselho
Municipal de Saúde.

Percentual 50,00 100,00 70 Percentual 70

100,00

2. Realizar visita domiciliar aos
pacientes acamados que não
podem vir a unidade de
reabilitação física, para passar
orientações aos familiares
responsáveis pelo paciente, a fim
de colaborar na manutenção das
condições de saúde favoráveis ao
paciente

Realizar visita domiciliar aos
pacientes acamados que não
podem vir a unidade de
reabilitação física, para passar
orientações aos familiares
responsáveis pelo paciente, a fim
de colaborar na manutenção das
condições de saúde favoráveis ao
paciente

Percentual 50,00 100,00 95 Percentual 80

84,21

DIRETRIZ Nº 10 - Aprimorar a atenção às Urgências através do Pronto Atendimento 24h e centrais de regulação,
articulada às outras redes de atenção para garantir o acesso aos serviços de média e alta complexidade.

OBJETIVO Nº 10.1 - Aprimorar a atenção às Urgências através do Pronto Atendimento 24h e centrais de regulação, articulada às
outras redes de atenção para garantir o acesso aos serviços de média e alta complexidade.
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Implantar Prontuários
Eletrônicos no pronto
atendimento 24 horas para um
melhor controle nos atendimento.

Implantar Prontuários Eletrônicos
no pronto atendimento 24 horas
para um melhor controle nos
atendimento.

Percentual 20,00 100,00 10 Percentual 0
0

2. Implantação dos serviços de
realização de exames
laboratoriais e de radiologia
durante os plantões noturnos,
finais de semana e feriados para
atendimento às demandas de
urgências do Pronto Atendimento.

Implantação dos serviços de
realização de exames laboratoriais
e de radiologia durante os
plantões noturnos, finais de
semana e feriados para
atendimento às demandas de
urgências do Pronto Atendimento.

Percentual 20,00 100,00 60 Percentual 0

0

3. Inserir protocolos de
atendimento, conforme
categorias de trabalho. Elaborar
POP - Procedimento Operacional
Padrão, conforme os serviços
prestados no pronto atendimento
24hs.

Inserir protocolos de atendimento,
conforme categorias de trabalho.
Elaborar POP - Procedimento
Operacional Padrão, conforme os
serviços prestados no pronto
atendimento 24hs.

Percentual 50,00 100,00 30 Percentual 20

66,67

4. Humanizar o atendimento no
pronto atendimento por meio de
capacitação

Humanizar o atendimento no
pronto atendimento por meio de
capacitação

Percentual 50,00 100,00 60 Percentual 30 50,00

5. Providenciar curso de
capacitação relacionado aos
primeiros socorros para os
profissionais do Pronto
Atendimento de urgência e
emergência 24 Providenciar curso
de capacitação relacionado aos
primeiros atendimentos
realizados pelos recepcionistas.

Providenciar curso de capacitação
relacionado aos primeiros
socorros para os profissionais do
Pronto Atendimento de urgência e
emergência 24 Providenciar curso
de capacitação relacionado aos
primeiros atendimentos realizados
pelos recepcionistas.

Percentual 50,00 100,00 80 Percentual 80

100,00

DIRETRIZ Nº 11 - Fortalecer a gestão da Assistência Farmacêutica Municipal, no que se refere à implementação das
atividades do ciclo da assistência farmacêutica (seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e
dispensação) assim como dos instrumentos de gestão, de forma a qualificar o acesso da população a medicamentos
eficazes, seguros e de qualidade.

OBJETIVO Nº 11.1 - Consolidar a atenção farmacoterapêutica integral à saúde do cidadão por meio de um atendimento humanizado e
de uma dispensação qualificada com orientações farmacêuticas, com foco no uso racional de medicamentos.
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Reavaliar a Relação Municipal
de Medicamentos Essenciais
(REMUME) sempre que
necessário, sendo realizada sua
atualização minimamente uma
vez ao ano, com aprovação no
Conselho Municipal de Saúde e
posterior publicação de Portaria
pela Secretaria Municipal de
Saúde.

Reavaliar a Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais
(REMUME) sempre que
necessário, sendo realizada sua
atualização minimamente uma
vez ao ano, com aprovação no
Conselho Municipal de Saúde e
posterior publicação de Portaria
pela Secretaria Municipal de
Saúde.

Percentual 80,00 100,00 50 Percentual 50

100,00

2. Descentralização da logística
de distribuição de medicamentos
para as Unidades de Saúde da
Família localizadas no interior do
município (Vila Palmerino e Monte
Carmelo) pelo menos uma vez na
semana.

Descentralização da logística de
distribuição de medicamentos

Número 2 2 80 Número 30

37,50

3. Manter estoque de
medicamentos e insumos
descritos na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais
(REMUME) em quantidade
suficiente para atendimento à
população.

manter Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100

100,00

4. Aplicar o financiamento na
assistência farmacêutica
disponibilizado pelas três esferas
de governo para aquisição de
medicamentos e insumos
descritos na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais
(REMUME)

Aplicar o financiamento na
assistência farmacêutica

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100

100,00

DIRETRIZ Nº 12 - Promover a qualificação permanente dos profissionais de saúde para que os mesmos possam realizar
atividades de educação em saúde de forma intersetorial nas escolas, unidades de saúde e comunidade em geral.

OBJETIVO Nº 12.1 - Articular diferentes setores na resolução de problemas cotidianos elencados como prioritários e que influenciam
diretamente no processo de adoecimento da população.

Descrição da Meta Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Capacitar os profissionais de saúde do sistema
municipal quanto aos temas considerados como
prioritários no campo intersetorial com parceria com
a Secretaria de Educação e Assistência social:
acidentes de trânsito, saneamento básico,
agrotóxico e poluição do ar e da água.

Capacitar os
profissionais de
saúde

Percentual 20,00 100,00 50 Percentual 50

100,00

2. Realizar palestras de educação em saúde nos
temas considerados como prioritários no campo
intersetorial: Saúde, Educação e Assistência:
acidentes de trânsito, saneamento básico,
agrotóxico e poluição do ar e da água.

Realizar
palestras de
educação em
saúde

Percentual 2018 30,00 100,00 70 Percentual 50

71,43

DIRETRIZ Nº 13 - Aperfeiçoar o sistema de planejamento da Secretaria Municipal de Saúde.

OBJETIVO Nº 13.1 - Implementar a gestão de acordo com a suas necessidades para melhoria da oferta de ações e serviços capazes
de promover, proteger e recuperar a saúde da população.
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Descrição da Meta Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Constituir uma equipe de Planejamento da SEMUS,
a fim de produzir a documentação básica de
planejamento da saúde (Plano de Saúde – PS;
Programação Anual de Saúde – PAS; Relatório Anual
de Gestão – RAG; Relatórios Quadrimestrais de
Prestação de Contas – RQPC; Pactuação,
Monitoramento e Avaliação dos Indicadores de
Saúde firmados anualmente com as demais esferas
de governo; e Avaliação e Monitoramento da
Programação Pactuada Intergrada – PPI /
Programação Geral das Ações e Serviços de Saúde –
PGASS; e demais documentação que venha ser
solicitada pela legislação do SUS) Sendo sugerido
que esta equipe tenha minimamente 03
representes.

Constituir uma
equipe de
Planejamento
da SEMUS

Percentual 20,00 100,00 1 Percentual 1

100,00

2. Instituir grupo de apoio à gestão da secretaria
municipal de saúde, formado por representantes da
administração pública local e principalmente da
sociedade civil, para discutir e elaborar propostas de
melhorias para a gestão.

Instituir grupo
de apoio à
gestão

Percentual 20,00 100,00 80 Percentual 80

100,00

DIRETRIZ Nº 14 - Participar do Planejamento Regional de Saúde, visando à garantia da integralidade e da eqüidade na
atenção à saúde.

OBJETIVO Nº 14.1 - Buscar reduzir as desigualdades regionais existentes, racionalizar os gastos e otimizar a aplicação dos recursos
na região.

Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Garantir a participação do membro
municipal da Câmara Técnica da Comissão
Intergestores Regional nas reuniões ordinárias
e extraordinárias.

Garantir a
participação do
membro municipal
da Câmara Técnica

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100
100,00

2. Garantir a participação do Secretário
Municipal de Saúde nas reuniões ordinárias e
extraordinárias da Comissão Intergestores
Regional.

Garantir a
participação do
Secretário Municipal
de Saúde nas
reuniões

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100

100,00

3. Sensibilizar as instancias de pactuação
quanto a necessidade de reprogramação e
repactuação da PPI.

reprogramação e
repactuação da PPI.

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100 100,00

4. Buscar apoio técnico institucional da
regional de direta e indireta quando o
município considerar insuficiente a sua
capacidade de resolução de problemas,
conforme portaria 137 – R de 2010.

apoio técnico
regional e cosemes

0 100,00 100 Percentual 100

100,00

DIRETRIZ Nº 15 - Financiamento

OBJETIVO Nº 15.1 - Administrar e garantir a aplicação dos recursos orçamentários e financeiros, para o atendimento das ações e
serviços de saúde à população.
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Manter alimentação regular do
SIOPS - Sistema de informações
sobre orçamentos públicos em
saúde.

Manter alimentação regular do
SIOPS - Sistema de informações
sobre orçamentos públicos em
saúde.

Percentual 100,00 100,00 100 Percentual 100
100,00

2. Garantir a aplicação do
percentual mínimo obrigatório em
ações e serviços públicos de
saúde conforme estabelecido
pela Lei Complementar Nº 141,
de 13 de janeiro de 2012.

Garantir a aplicação do
percentual mínimo obrigatório em
ações e serviços públicos de
saúde conforme estabelecido pela
Lei Complementar Nº 141, de 13
de janeiro de 2012.

0 100,00 100 Percentual 100

100,00

3. Aprovar os Relatórios
Quadrimestrais de Prestação de
Contas – RQPC no Conselho
Municipal de Saúde.

Aprovar os Relatórios
Quadrimestrais de Prestação de
Contas – RQPC no Conselho
Municipal de Saúde.

0 100,00 50 Percentual 100
200,00

4. Realizar audiência pública para
apresentação dos Relatórios
Quadrimestrais de Prestação de
Contas – RQPC.

Realizar audiência pública para
apresentação dos Relatórios
Quadrimestrais de Prestação de
Contas – RQPC.

0 100,00 10 Percentual 0
0

DIRETRIZ Nº 16 - Participação Social

OBJETIVO Nº 16.1 - Consolidar a Participação Social na formulação das estratégias e no controle da execução das políticas públicas de
saúde, inclusive como órgão fiscalizador nos aspectos econômicos e financeiros.

Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Aprovar o calendário anual das
reuniões ordinárias do Conselho
Municipal de Saúde, sendo todas elas
registradas em ata em livro próprio do
CMS.

Aprovar o calendário anual
das reuniões ordinárias do
Conselho Municipal de Saúde,

0 100,00 100 Percentual 30

30,00

2. Realizar uma Conferência Municipal
de Saúde

Realizar uma Conferência
Municipal de Saúde

Número 0 1 100 Número 100 100,00

3. Implantação da ouvidoria SUS ou
caixas de sugestão. Capacitação dos
conselheiros municipais de saúde.

Implantação da ouvidoria SUS
ou caixas de sugestão.
Capacitação dos conselheiros
municipais de saúde.

Número 1 20 Número 0
0

DIRETRIZ Nº 17 - Gestão do Trabalho em Saúde

OBJETIVO Nº 17.1 - Administrar toda e qualquer relação de trabalho, de forma a aumentar a efetividade e eficiência do SUS,
reduzindoa rotatividade profissional e compatibilizando os recursos humanos disponíveis e os serviços e ações de saúde ofertadas.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Garantir profissionais da
Estratégia Saúde da Família de
contratados para melhor
atendimento a população.

Garantir profissionais da
Estratégia Saúde da Família de
contratados para melhor
atendimento a população.

0 100,00 100 Percentual 100
100,00

2. Buscar alternativas quanto à
contratação do profissional
médico (revisão do tipo de
vínculo, valor salarial,
gratificações...) para fixação do
profissional médico no município.

Buscar alternativas quanto à
contratação do profissional
médico (revisão do tipo de
vínculo, valor salarial,
gratificações...) para fixação do
profissional médico no município.

0 100,00 100 Percentual 100

100,00

3. Promover mesas de negociação
permanente e comissões locais de
negociação de condições de
trabalho dos profissionais de
saúde.

Promover mesas de negociação
permanente e comissões locais de
negociação de condições de
trabalho dos profissionais de
saúde.

Percentual 100,00 0 Percentual 0

0

DIRETRIZ Nº 18 - Educação em Saúde
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OBJETIVO Nº 18.1 - Ampliar a resolutividade da Atenção Básica através da qualificação das equipes de saúde. Melhoria da qualidade
do atendimento, a ampliação do escopo de ações ofertadas pelas equipes e o aumento da capacidade clínica, a partir do
desenvolvimento de ações de apoio à atenção à saúde e de educação permanente.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Disponibilizar acesso a todos os
profissionais de saúde do município
ao Telessaúde.

Disponibilizar acesso a todos os
profissionais de saúde do município
ao Telessaúde.

0 100,00 50 Percentual 0 0

2. Promover através das
Coordenações da Atenção Básica e
Vigilância em Saúde a realização
de atividades de educação em
saúde entre as equipes de saúde
do município.

Promover através das
Coordenações da Atenção Básica e
Vigilância em Saúde a realização
de atividades de educação em
saúde entre as equipes de saúde
do município.

0 100,00 100 Percentual 50

50,00

3. Elaborar grupos de estudos com
os profissionais da saúde, visando
à atualização de protocolos,
normas técnicas e procedimentos
sobre doenças ou agravos.

Elaborar grupos de estudos com os
profissionais da saúde, visando à
atualização de protocolos, normas
técnicas e procedimentos sobre
doenças ou agravos.

0 100,00 100 Percentual 50

50,00

4. Formar grupos de trabalho
interno com o intuito de propor
estratégias de integração para a
realização de ações conjuntas,
respeitando a competência e
especificidade de cada área.

Formar grupos de trabalho interno
com o intuito de propor estratégias
de integração para a realização de
ações conjuntas, respeitando a
competência e especificidade de
cada área.

0 100,00 100 Percentual 50

50,00

DIRETRIZ Nº 19 - Sistemas de Informação em Saúde

OBJETIVO Nº 19.1 - Fornecer informações para análise e melhor compreensão de importantes problemas de saúde da população, bem
como fornecer a base de dados para as prestações de contas do poder público municipal demonstrando de modo fidedigno as
produções de saúde executadas em cada período avaliativo, subsidiando a tomada de decisões no nível municipal.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Manter atualizado o
cadastramento do CNES para
monitorar o potencial dos serviços
existentes no município.

Manter atualizado o cadastramento
do CNES para monitorar o potencial
dos serviços existentes no
município.

0 100,00 100 Percentual 100
100,00

2. Implantar sistema
informatizado, tendo o prontuário
eletrônico como principal módulo
em 100% das Unidades de Saúde.

Implantar sistema informatizado,
tendo o prontuário eletrônico como
principal módulo em 100% das
Unidades de Saúde.

0 100,00 100 Percentual 0
0

3. Realizar capacitação periódica
para os profissionais que utilizam
os sistemas de informação da
saúde, a fim de desenvolver o
compromisso dos profissionais de
saúde com a qualidade e
confiabilidade dos dados
coletados.

Realizar capacitação periódica para
os profissionais que utilizam os
sistemas de informação da saúde,
a fim de desenvolver o
compromisso dos profissionais de
saúde com a qualidade e
confiabilidade dos dados coletados.

0 100,00 100 Percentual 100

100,00

DIRETRIZ Nº 20 - Infra-estrutura

OBJETIVO Nº 20.1 - Prestar manutenção em toda a infra-estrutura da Secretaria Municipal de Saúde para manter as ações e serviços
em saúde já implantados e ofertados a população, bem como identificar e viabilizar novas necessidades para melhor qualificar o acesso
a o elenco de ações e serviços de saúde e aprimoramento da gestão em saúde.
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2019

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Realizar manutenção preventiva
e corretiva (peças, serviços, óleos,
pneus e borracharia) e
licenciamento juntos aos órgãos
fiscalizadores (DETRAN e DER) de
toda frota de veículos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Realizar manutenção preventiva e
corretiva (peças, serviços, óleos,
pneus e borracharia) e
licenciamento juntos aos órgãos
fiscalizadores (DETRAN e DER) de
toda frota de veículos da Secretaria
Municipal de Saúde.

0 100,00 100 Percentual 100

100,00

2. Realizar manutenção dos
materiais permanentes já
existentes quando avaliada sua
necessidade (informática, circuito
de vídeo monitoramento,
equipamentos médicos
hospitalares, laboratoriais,
radiológicos fisioterapêuticos,
odontológicos, cozinha, lavanderia,
condicionadores de ar, ponto
eletrônico).

Realizar manutenção dos materiais
permanentes já existentes quando
avaliada sua necessidade
(informática, circuito de vídeo
monitoramento, equipamentos
médicos hospitalares, laboratoriais,
radiológicos fisioterapêuticos,
odontológicos, cozinha, lavanderia,
condicionadores de ar, ponto
eletrônico).

0 100,00 100 Percentual 100

100,00

3. Manter o fornecimento de
produtos e serviços necessários
para o funcionamento de todos os
pontos de atenção à saúde e
setores da Secretaria Municipal de
Saúde (internet, gasolina, energia,
água, impressos, expediente –
escritório, cartuchos e toners,
fotocópias, recarga de água e gás).

Manter o fornecimento de produtos
e serviços necessários para o
funcionamento de todos os pontos
de atenção à saúde e setores da
Secretaria Municipal de Saúde
(internet, gasolina, energia, água,
impressos, expediente – escritório,
cartuchos e toners, fotocópias,
recarga de água e gás).

0 100,00 100 Percentual 100

100,00

4. Manter a oferta de serviços
médicos e exames especializados,
renovando o contrato de rateio
com Consórcio Público da Região –
CIM NOROESTE.

Manter a oferta de serviços
médicos e exames especializados,
renovando o contrato de rateio
com Consórcio Público da Região –
CIM NOROESTE.

0 100,00 100 Percentual 100

100,00

5. Manter a política pública de
processamento e disposição final
dos resíduos decorrentes dos
serviços de saúde, renovando o
contrato com o Consórcio Público
para o Tratamento e Destinação
Final Adequada de Resíduos
Sólidos da Região Doce Oeste do
Estado do Espírito Santo –
CONDOESTE.

Manter a política pública de
processamento e disposição final
dos resíduos decorrentes dos
serviços de saúde, renovando o
contrato com o Consórcio Público
para o Tratamento e Destinação
Final Adequada de Resíduos
Sólidos da Região Doce Oeste do
Estado do Espírito Santo –
CONDOESTE.

0 1 100 Número 100

100,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções
da Saúde Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

122 -
Administração
Geral

Realizar estudo de demanda reprimida de consultas especializadas e viabilidade econômica para
contratualização.

100,00

Realizar manutenção preventiva e corretiva (peças, serviços, óleos, pneus e borracharia) e
licenciamento juntos aos órgãos fiscalizadores (DETRAN e DER) de toda frota de veículos da
Secretaria Municipal de Saúde.

100,00

Manter atualizado o cadastramento do CNES para monitorar o potencial dos serviços existentes no
município.

100,00

Garantir profissionais da Estratégia Saúde da Família de contratados para melhor atendimento a
população.

100,00

Aprovar o calendário anual das reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Saúde, sendo todas elas
registradas em ata em livro próprio do CMS.

30,00

Manter alimentação regular do SIOPS - Sistema de informações sobre orçamentos públicos em saúde. 100,00

Garantir a participação do membro municipal da Câmara Técnica da Comissão Intergestores Regional
nas reuniões ordinárias e extraordinárias.

100,00
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Constituir uma equipe de Planejamento da SEMUS, a fim de produzir a documentação básica de
planejamento da saúde (Plano de Saúde – PS; Programação Anual de Saúde – PAS; Relatório Anual de
Gestão – RAG; Relatórios Quadrimestrais de Prestação de Contas – RQPC; Pactuação, Monitoramento
e Avaliação dos Indicadores de Saúde firmados anualmente com as demais esferas de governo; e
Avaliação e Monitoramento da Programação Pactuada Intergrada – PPI / Programação Geral das Ações
e Serviços de Saúde – PGASS; e demais documentação que venha ser solicitada pela legislação do
SUS) Sendo sugerido que esta equipe tenha minimamente 03 representes.

1,00

Implantar Prontuários Eletrônicos no pronto atendimento 24 horas para um melhor controle nos
atendimento.

0,00

Levantamento e aquisição de material permanente necessário para a realização de terapias de
atendimento do fisioterapeuta. Em conformidade com levantamento realizado e aprovado no
Conselho Municipal de Saúde.

70,00

Realizar estudo de demanda reprimida de exames especializados e viabilidade econômica para
contratualização.

100,00

Realizar manutenção dos materiais permanentes já existentes quando avaliada sua necessidade
(informática, circuito de vídeo monitoramento, equipamentos médicos hospitalares, laboratoriais,
radiológicos fisioterapêuticos, odontológicos, cozinha, lavanderia, condicionadores de ar, ponto
eletrônico).

100,00

Promover através das Coordenações da Atenção Básica e Vigilância em Saúde a realização de
atividades de educação em saúde entre as equipes de saúde do município.

50,00

Buscar alternativas quanto à contratação do profissional médico (revisão do tipo de vínculo, valor
salarial, gratificações...) para fixação do profissional médico no município.

100,00

Realizar uma Conferência Municipal de Saúde 100

Garantir a aplicação do percentual mínimo obrigatório em ações e serviços públicos de saúde
conforme estabelecido pela Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

100,00

Garantir a participação do Secretário Municipal de Saúde nas reuniões ordinárias e extraordinárias da
Comissão Intergestores Regional.

100,00

Instituir grupo de apoio à gestão da secretaria municipal de saúde, formado por representantes da
administração pública local e principalmente da sociedade civil, para discutir e elaborar propostas de
melhorias para a gestão.

80,00

Descentralização da logística de distribuição de medicamentos para as Unidades de Saúde da Família
localizadas no interior do município (Vila Palmerino e Monte Carmelo) pelo menos uma vez na
semana.

30

Implantação dos serviços de realização de exames laboratoriais e de radiologia durante os plantões
noturnos, finais de semana e feriados para atendimento às demandas de urgências do Pronto
Atendimento.

0,00

Elaborar protocolos clínicos e de regulação, em conformidade com os protocolos estaduais e
nacionais. Elaborar instrução normativa para estabelecer critérios do transporte sanitário eletivo.

50,00

Manter o fornecimento de produtos e serviços necessários para o funcionamento de todos os pontos
de atenção à saúde e setores da Secretaria Municipal de Saúde (internet, gasolina, energia, água,
impressos, expediente – escritório, cartuchos e toners, fotocópias, recarga de água e gás).

100,00

Realizar capacitação periódica para os profissionais que utilizam os sistemas de informação da saúde,
a fim de desenvolver o compromisso dos profissionais de saúde com a qualidade e confiabilidade dos
dados coletados.

100,00

Elaborar grupos de estudos com os profissionais da saúde, visando à atualização de protocolos,
normas técnicas e procedimentos sobre doenças ou agravos.

50,00

Promover mesas de negociação permanente e comissões locais de negociação de condições de
trabalho dos profissionais de saúde.

0,00

Implantação da ouvidoria SUS ou caixas de sugestão. Capacitação dos conselheiros municipais de
saúde.

0

Aprovar os Relatórios Quadrimestrais de Prestação de Contas – RQPC no Conselho Municipal de
Saúde.

100,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções
da Saúde Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

https://digisusgmp.saude.gov.br 25 de 39



Sensibilizar as instancias de pactuação quanto a necessidade de reprogramação e repactuação da
PPI.

100,00

Manter estoque de medicamentos e insumos descritos na Relação Municipal de Medicamentos
Essenciais (REMUME) em quantidade suficiente para atendimento à população.

100,00

Aplicar o financiamento na assistência farmacêutica disponibilizado pelas três esferas de governo
para aquisição de medicamentos e insumos descritos na Relação Municipal de Medicamentos
Essenciais (REMUME)

100,00

Manter a oferta de serviços médicos e exames especializados, renovando o contrato de rateio com
Consórcio Público da Região – CIM NOROESTE.

100,00

Formar grupos de trabalho interno com o intuito de propor estratégias de integração para a
realização de ações conjuntas, respeitando a competência e especificidade de cada área.

50,00

Realizar audiência pública para apresentação dos Relatórios Quadrimestrais de Prestação de Contas –
RQPC.

0,00

Buscar apoio técnico institucional da regional de direta e indireta quando o município considerar
insuficiente a sua capacidade de resolução de problemas, conforme portaria 137 – R de 2010.

100,00

Providenciar curso de capacitação relacionado aos primeiros socorros para os profissionais do Pronto
Atendimento de urgência e emergência 24 Providenciar curso de capacitação relacionado aos
primeiros atendimentos realizados pelos recepcionistas.

80,00

301 - Atenção
Básica

Implementar e Implantar uma equipe de ESF para o Distrito de Monte Carmelo e córregos vizinhos.
Implantar Prontuários Eletrônicos em todas as unidades básicas de saúde para um melhor controle
nos atendimentos.

100,00

Disponibilizar acesso a todos os profissionais de saúde do município ao Telessaúde. 0,00

Manter a cobertura de Exames Papanicolau em mulheres de 25 a 64 anos, bem como garantir a
oferta de exames em outras faixas etárias, de modo descentralizado funcionando nas UBS e ESF e
também exames de mamografias para rastreamento do câncer de mama nas mulheres na faixa
etária de 40 a 69 anos ou quando necessário a partir dos 35 anos de idade para diagnóstico precoce

20,00

Implementar e Implantar uma equipe de ESF para o Distrito de Monte Carmelo e córregos vizinhos. 0

Promover capacitação permanente para as equipes de ESF e Vigilância em Saúde, voltadas para as
doenças negligenciadas, de acordo com o perfil epidemiológico local, incluindo diagnóstico, clínica,
tratamento e ações de controle integradas aos programas

90,00

Implantar sistema informatizado, tendo o prontuário eletrônico como principal módulo em 100% das
Unidades de Saúde.

0,00

Realizar visita domiciliar aos pacientes acamados que não podem vir a unidade de reabilitação física,
para passar orientações aos familiares responsáveis pelo paciente, a fim de colaborar na manutenção
das condições de saúde favoráveis ao paciente

80,00

Realizar tratamento, seguimento e busca ativa das mulheres que apresentam lesões pré-
cancerígenas e do encaminhamento para a referência nos casos indicados.

80,00

Implantar Prontuários Eletrônicos em todas as unidades básicas de saúde para um melhor controle
nos atendimentos.

0,00

Contratar mais 02 ACS (agentes comunitários de Saúde) para as microareas que estão descobertas 0

Garantir a atenção ao pré-natal, parto e puerpério às gestantes cadastradas na Rede municipal. 100,00

Realizar ações para a Atenção à Saúde Bucal nos ciclos de vida e em indivíduos portadores de
condições crônicas, visando educar/orientar e prevenir, bem como prestar atendimento clínico a estes
com o objetivo de diminuir os agravos em saúde bucal e reabilitar no âmbito da atenção básica.

70,00

Encaminhar para as Unidades de referências para melhor assistência ao pré-natal as gestantes de
alto risco com ginecologista/obstetra

100,00

Realizar atendimentos odontológicos em contra- turnos nos distritos de monte Carmelo e vila
palmerino para atendimento principalmente a alunos.

0,00

Oferecer os testes rápidos de Sífilis e HIV na primeira consulta de pré-natal à todas as gestantes
acompanhadas pela rede SUS do município.

100,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções
da Saúde Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício
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Criar e implantar o Protocolo de Atenção à Saúde Bucal no Município com objetivo de alinhar o
processo de trabalho das equipes e organizar o acesso ao serviço.

10,00

Detectar e encaminhar para Centro de testagem e aconselhamento 100% casos de HIV em gestantes.
Implantar a linha de cuidados às mulheres em situação de violência.

100,00

Realizar diagnóstico situacional anual da APS no município a partir das necessidades de saúde da
população através da articulação com a vigilância em saúde e outros níveis de atenção.

100,00

Garantir a imediata busca ativa de vítimas de violência sexual ( antes de 72 h realizando a
quimioprofilaxia) e tentativa de suicídio.

90,00

Efetivar a atenção centrada na pessoa no âmbito da APS buscando aumentar o acesso e
resolutividade dos cuidados através de revisões dos processos de trabalho nas unidades básicas de
saúde – Implementar os protocolos de acesso a atenção secundária e os protocolos clínicos em saúde
da mulher, da criança, do idoso, hipertensão arterial e diabetes.

50,00

Elaboração do plano de ação para educação permanente de acordo com a adesão a Portaria Nº 3.194
de 28 de Novembro de 2017 do PRO EPS-SUS. E colocar em pratica em todas as equipes de atenção
básica. Com foco nas necessidades de saúde da população frisando o acolhimento e vinculo, de modo
a ser alcançado o atendimento integral ao usuário

0,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Reavaliar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) sempre que necessário, sendo
realizada sua atualização minimamente uma vez ao ano, com aprovação no Conselho Municipal de
Saúde e posterior publicação de Portaria pela Secretaria Municipal de Saúde.

50,00

Inserir protocolos de atendimento, conforme categorias de trabalho. Elaborar POP - Procedimento
Operacional Padrão, conforme os serviços prestados no pronto atendimento 24hs.

20,00

Humanizar o atendimento no pronto atendimento por meio de capacitação 30,00

304 -
Vigilância
Sanitária

Garantir ações de Vigilância Sanitária para eliminar, diminuir ou prevenir riscos a saúde. 100,00

Realizar palestras de educação em saúde nos temas considerados como prioritários no campo
intersetorial: Saúde, Educação e Assistência: acidentes de trânsito, saneamento básico, agrotóxico e
poluição do ar e da água.

50,00

Manter todos os profissionais da vigilância ambiental capacitados para a realização de bloqueio de
casos em relação aos vetores de importância médico sanitária, visando cortar o ciclo de transmissão
de doenças por transmissão vetorial.

90,00

305 -
Vigilância
Epidemiológica

Viabilizar a compra de uma câmara fria para a sala de imunização para manter os imunobiologicos
com maior segurança e na temperatura correta.

100

Contratar mais 02 Agentes de Vigilância ambiental para realização dos trabalhos de esquistossomose
em todas as localidades do municipio

100

Monitorar as atividades de vigilância de vetores, hospedeiros e reservatórios de doenças
transmissíveis e animais peçonhentos e à vigilância de contaminantes ambientais na água, no ar e no
solo, de importância e repercussão na saúde pública, bem como dos riscos decorrentes dos desastres
naturais e acidentes com produtos perigosos;

100,00

Capacitar os profissionais de saúde do sistema municipal quanto aos temas considerados como
prioritários no campo intersetorial com parceria com a Secretaria de Educação e Assistência social:
acidentes de trânsito, saneamento básico, agrotóxico e poluição do ar e da água.

50,00

Manter a política pública de processamento e disposição final dos resíduos decorrentes dos serviços
de saúde, renovando o contrato com o Consórcio Público para o Tratamento e Destinação Final
Adequada de Resíduos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo – CONDOESTE.

100

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções
da Saúde Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Natureza e Fonte

Subfunções da
Saúde

Natureza
da
Despesa

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e
de
transferência
de impostos
(receita
própria - R$)

Transferências
de fundos à
Fundo de
Recursos do
SUS,
provenientes
do Governo
Federal (R$)

Transferências
de fundos ao
Fundo de
Recursos do
SUS,
provenientes
do Governo
Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do
petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A 2.388.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 2.388.000,00

Capital N/A 10.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 10.000,00

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A N/A 5.000,00 N/A N/A N/A 370.000,00 N/A 375.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A 25.000,00 N/A 25.000,00

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 1.005.319,41 1.302.402,64 38.623,20 N/A N/A N/A N/A 2.346.345,25

Capital N/A 654,75 202.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 202.654,75

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A 1.500,00 43.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 44.500,00

Capital N/A 1.000,00 9.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 10.000,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 24/08/2022.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
A MAIORIA DAS  DIRETRIZES  FORAM ALCANÇADAS MAIS TEMOS QUE TRABALHAR AINDA MAIS PARA QUE POSSAMOS
ALCANÇAR TODAS E MANTER UM TRABALHO DIGNO AOS NOSSOS FUNCIONÁRIOS E MUNÍCIPES  
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa
N Indicador Tipo Meta

ano
2019

Resultado
Anual

%
alcançada
da meta

Unidade de
Medida

1 Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT (doenças
do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas)

U 8 - 0 Número

2
Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) investigados.

E - - 0 Percentual

3
Proporção de registro de óbitos com causa básica definida

U 100,00 - 0 Percentual

4 Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças
menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica 10-valente 2ª
dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura vacinal preconizada

U 100,00 - 0 Percentual

5 Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados
em até 60 dias após notificação.

U 100,00 - 0 Percentual

6
Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes

U 100,00 - 0 Percentual

7
Número de Casos Autóctones de Malária

E - - 0 Número

8
Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade

U 0 - 0 Número

9
Número de casos novos de aids em menores de 5 anos.

U 0 - 0 Número

10 Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto
aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez

U 22,20 - 0 Percentual

11 Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na
população residente de determinado local e a população da mesma faixa etária

U 0,42 - 0 Razão

12 Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69
anos na população residente de determinado local e população da mesma faixa etária.

U 0,29 - 0 Razão

13
Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar

U 38,38 - 0 Percentual

14
Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos

U 15,15 - 0 Percentual

15
Taxa de mortalidade infantil

U 0 - 0 Número

16
Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência

U 0 - 0 Número

17
Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica

U 100,00 - 0 Percentual

18 Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa
Família (PBF)

U 86,00 - 0 Percentual

19
Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica

U 100,00 - 0 Percentual

21 Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de Atenção
Básica

E - - 0 Percentual

22 Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para
controle vetorial da dengue

U 0 - 0 Número

23 Proporção de preenchimento do campo ocupação nas notificações de agravos
relacionados ao trabalho.

U 100,00 - 0 Percentual

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 24/08/2022.

Análises e Considerações sobre Indicadores de Pactuação Interfederativa
A MAIORIA DOS INDICADORES FORAM ALCANÇADOS POIS FORAM FEITOS MANUALMENTE DEVIDO O SISPACTO TER SAÍDO
DO AR
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9. Execução Orçamentária e Financeira

9.1. Execução da programação por fonte, subfunção e natureza da despesa

  
Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários

- Fonte
Livre

Receitas de
Impostos e de

Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do

Governo Federal

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do

Governo Estadual

Transferências
de Convênios
destinadas à

Saúde

Operações
de Crédito
vinculadas

à Saúde

Royalties
do Petróleo
destinados

à Saúde

Outros
Recursos

Destinados
à Saúde

TOTAL

Atenção
Básica

         

 Corrente 0,00 941.179,56 1.668.231,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.609.411,55

 Capital 0,00 24.176,56 109.437,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 133.614,06

Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

         

 Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte
Profilático e
Terapêutico

         

 Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Sanitária

         

 Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

         

 Corrente 0,00 0,00 33.905,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.905,65

 Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e
Nutrição

         

 Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

         

 Corrente 0,00 2.280.268,92 45.824,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.326.093,76

 Capital 0,00 0,00 28.224,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.224,72

Total 0,00 3.245.625,04 1.885.624,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.131.249,74

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde 
2) Dados extraídos do Módulo de controle externo, conforme Art. 39, inc. V, LC 141/2012.

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 17/06/2021.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 1,98 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 91,79 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 16,96 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no
Município  

58,85 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o
Município

18,05 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 53,84 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 658,02  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 50,83 %  
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2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 0,00 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 11,73 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 2,68 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 98,39 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 19,56 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 17/06/2021.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b / a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 1.256.787,42 1.256.787,42 609.651,59 48,51

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 255.000,00 255.000,00 42.637,29 16,72

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 103.987,42 103.987,42 91.220,22 87,72

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 515.000,00 515.000,00 417.019,72 80,97

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 228.000,00 228.000,00 18.708,79 8,21

Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 32.800,00 32.800,00 1.966,10 5,99

Dívida Ativa dos Impostos 101.000,00 101.000,00 27.287,49 27,02

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 21.000,00 21.000,00 10.811,98 51,49

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 15.383.637,14 15.383.637,14 15.966.962,54 103,79

Cota-Parte FPM 8.656.437,14 8.656.437,14 9.105.090,44 105,18

Cota-Parte ITR 1.200,00 1.200,00 2.368,06 197,34

Cota-Parte IPVA 400.000,00 400.000,00 313.600,79 78,40

Cota-Parte ICMS 6.100.000,00 6.100.000,00 6.429.830,92 105,41

Cota-Parte IPI-Exportação 176.000,00 176.000,00 116.072,33 65,95

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00

Outras     

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

16.640.424,56 16.640.424,56 16.576.614,13 99,62

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (d) % (d / c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 1.555.025,84 2.305.025,84 2.977.226,11 129,16

Provenientes da União 1.531.402,64 2.281.402,64 2.970.949,31 130,22

Provenientes dos Estados 23.623,20 23.623,20 6.276,80 26,57

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS     

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.555.025,84 2.305.025,84 2.977.226,11 129,16
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DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza de
Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EXECUTADAS

Liquidadas Até
o Bimestre 

(f)

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados 

(g)

% 
(f+g)/e)

DESPESAS CORRENTES 4.882.000,00 4.882.000,00 4.834.183,39 135.227,57 101,79

Pessoal e Encargos Sociais 2.630.000,00 2.630.000,00 2.605.971,13 2.199,60 99,17

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 2.252.000,00 2.252.000,00 2.228.212,26 133.027,97 104,85

DESPESAS DE CAPITAL 167.843,00 167.843,00 161.838,78 0,00 96,42

Investimentos 140.000,00 140.000,00 137.662,22 0,00 98,33

Inversões Financeiras 27.843,00 27.843,00 24.176,56 0,00 86,83

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 5.049.843,00 5.049.843,00  5.131.249,74 101,61

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

Liquidadas Até
o Bimestre 

(h)

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados 

(i)

% 
[(h+i)

/ IV(f+g)]

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS N/A 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

N/A 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS N/A 1.825.000,00 1.752.746,73 132.877,97 36,75

Recursos de Transferências Sistema Único de Saúde - SUS N/A 1.825.000,00 1.752.746,73 132.877,97 36,75

Recursos de Operações de Crédito N/A 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos N/A 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS N/A 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA¹

N/A N/A N/A 2.349,60  

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

N/A N/A 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

N/A N/A 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)  N/A  1.887.974,30 36,79

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = [(IV(f+g)-V(h+i)]

 N/A  3.243.275,44  

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

(VII%) = [VI(h+i) / IIIb x 100] - LIMITE
CONSTITUCIONAL 15%4

19,56

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O
VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO
CONSTITUCIONAL [VI(h+i)-(15*IIIb)/100]

756.783,33

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/PRESCRITOS PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2019 0,00 N/A N/A N/A 0,00

Inscritos em 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Inscritos em 2015 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24,§ 1° e 2°

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas
no exercício de
referência (j)

Saldo Final (Não
Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00

Total (VIII) 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DE VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MINIMO NÃO CUMPRIDO
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 e 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas
no exercício de
referência (k)

Saldo Final (Não
Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2017 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2016 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2015 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00

Total (IX) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Liquidadas Até
o Bimestre 

(l)

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados 

(m)

%
[(l+m)

/ total(l+m)]x100

Atenção Básica 2.526.843,00 2.526.843,00 2.610.147,64 132.877,97 53,46

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 55.000,00 55.000,00 33.905,65 0,00 0,66

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 2.468.000,00 2.468.000,00 2.351.968,88 2.349,60 45,88

Total 5.049.843,00 5.049.843,00  5.131.249,74 100,00

FONTE: SIOPS, Espírito Santo06/03/20 11:47:40
1 - Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 - O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 - O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 - Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela
estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5 - Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6 - No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento
e programa de trabalho

Bloco de
Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido em

2019 
(Fonte: FNS)

Valor
Executado

103012015219A - PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 1.014.932,30 1014932,00
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CUSTEIO

1030120152E89 - APOIO A MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE R$ 800.000,00 800000,00

10302201520R4 - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA R$ 224,00 224,00

1030220158585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 212.678,76 212678,76

10303201520AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS
ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 44.697,99 44697,99

10303201520AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO
SUS R$ 18.000,00 18000,00

10304201520AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 12.000,00 12000,00

10305201520AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 61.578,84 61578,84

CÓD. NÃO INFORMADO - APOIO A MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE R$ 190.000,00 190000,00

INVESTIMENTO

1030120158581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE R$ 179.930,00 179930,00

1030220158535 - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM
SAÚDE R$ 80.000,00 80000,00

Bloco de
Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido em

2019 
(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de
contas.
2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal. 

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
Prestação de Contas Anual PCA de 2019 onde apresentou os Demonstrativos da Gestão Orçamentária Financeira e patrimonial -  2019, o
orçamento para o Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 6.333.000,00 (Seis milhões, trezentos e trinta e três mil reais), tendo empenhado o
valor de R$ 6.077.236,57 (Seis milhões, setenta e sete mil, duzentos e trinta e seis reais, cinqüenta e sete centavos), liquidada o montante de R$
5.933.403,77 (cinco milhões, novecentos e trinta e três mil, quatrocentos e três seis reais, setenta e sete centavos) e pago o valor de R$
5.771.785,59 (cinco milhões, setecentos e setenta e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais, cinqüenta e nove centavos). Registrou um Resto a
Pagar Processados e Não Processados o montante no valor de R$ 305.450,98 (trezentos e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta reais, e noventa e
oito centavos) e uma disponibilidade financeira apurada no final do exercício de 2019 registrou-se um saldo no valor de R$ 1.797.363,93 (Um
milhão setecentos e noventa e sete mil trezentos e sessenta e três reais, noventa e três centavos).  Dos limites constitucionais de gastos com as
ações e serviços públicos de saúde o valor registrado na Contabilidade como base de cálculo para aferir os gastos na Saúde no exercício de 2019
foi de R$ 16.640.424,56 (dezesseis milhões, seiscentos e quarenta mil, quatrocentos e vinte e quatro reais, cinqüenta e seis centavos), sendo
aplicado o valor de R$ 3.259.003,64 (três milhões, duzentos e cinqüenta e nove mil, três reais, sessenta e quatro centavos), perfazendo um
percentual de aplicação de 19,66% a legislação exige que repasse 15%, a UG Prefeitura repassou 4,66 % a mais que o limite exigido por lei
perfazendo um valor de R$ 772.634,09 (setecentos e setenta e dois mil seiscentos e trinta e quatro reais e nove centavos)
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 24/08/2022.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 24/08/2022.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Não houve auditoria no município no ano de 2019
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11. Análises e Considerações Gerais

ESTE RELATORIO DE GESTÃO FOI PRODUZIDO MEDIANTE A MONITAORAMENTO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS NA SAÚDE NO ANO DE
2019. ESTE É UM PROCESSO SISTEMATICO E CONTINUO DE ACOMPANHAMENTO DOS INDICADORES DE SAUDE EXECUÇÃO DAS POLITICAS
DE SERVIÇOS, VISANDO A OBTENÇAO DE INFORMAÇÕES EM TEMPO OPORTUNO PARA SUBSIDIAR TOMADA DE DECISÕES E O
ENCAMINHAMENTO DE SOLUÇÕES PARA REDUÇÃO DE PROBLEMAS. O ACESSO AOS RESULTADOS DO PROCESSO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO CONSTITUI UM PODEROSO INSTRUMENTO PARA A DEMOCRATIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE DIRETIZES OBJETIVOS E
INDICADORES E METAS ALCANÇADAS.
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAUDE DE 2019 SEGUE A MESMA DO PLANO MUNICIPAL AO PERIODO 2018 A 2021, POREM VALE RESSALTAR
A CONTINUIDADE DAS AÇÕES DENTRO DE CADA SETOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

 
JOSE ROBERTO DE FARIA 
Secretário(a) de Saúde 

ALTO RIO NOVO/ES, 2019
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CONSELHO CIENTE

Introdução
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CONSELHO CIENTE

Dados Demográficos e de Morbimortalidade
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FOI OBSERVADO O ALTO ÍNDICE DE DOENÇAS DO APARELHO CIRCULATÓRIO 

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
MELHORAR AS AÇÕES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO A SAÚDE

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
CONSELHO CIENTE

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
CONSELHO CIENTE

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
CONSELHO CIENTE

Indicadores de Pactuação Interfederativa
Considerações:
FOI COMUNICADO AO CONSELHO 

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PCA DE 2019 APROVADA PELO CONSELHO 

Auditorias
Considerações:
CONSELHO CIENTE QUE NÃO HOUVE AUDITORIA  

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
O CONSELHO EM USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS NÃO TEM CONSIDERAÇÕES

Recomendações para o Próximo Exercício
Considerações:
APROVA O RELATORIO

Status do Parecer: Aprovado

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: ESPIRITO SANTO

MUNICÍPIO: ALTO RIO NOVO 
Relatório Anual de Gestão - 2019 

Parecer do Conselho de Saúde
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ALTO RIO NOVO/ES, 24 de Agosto de 2022 

Conselho Municipal de Saúde de Alto Rio Novo
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